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	APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 
CREDITAÇÃO

	Documentos
	Checklist

	(Enviar para pgenf,academico@ufba.br com ASSUNTO: Aproveitamento de estudos_NOME COMPLETO)
	

	1.
	* Se disciplina - E-mail informando disciplina, nota, frequência, semestre cursado e mês de início e fim, conforme calendário acadêmico (ver orientação abaixo). 
* Se artigo - E-mail informando quantidade de créditos e CH a serem aproveitadas; referências dos artigos exigidos para defesa e os artigos a serem aproveitados (ver orientação abaixo).
	

	2.
	Requerimento Escolar (https://supac.ufba.br/formularios-menu-aluno) informando componente(s)/artigo(s) para aproveitamento. 
	

	3.
	Histórico confirmando conclusão de disciplina, semestre/ano, crédito e nota (acima de 7,0), datado e assinado pela coordenadora no curso (CASO NÃO SEJA DA UFBA).
	

	4.
	Se componentes não cursados na UFBA, anexar ementa(s).
	


SITUAÇÕES PARA APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS:
- Créditos por disciplinas cursadas:
Art. 26 Poderão ser convalidados ou aproveitados créditos anteriormente obtidos em cursos de Mestrado ou Doutorado, da UFBA ou de outra instituição de ensino superior de reconhecida competência, desde que as disciplinas tenham sido concluídas há, no máximo, 03 (três) anos. 
§ 1º Os créditos serão aproveitados no limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do total de créditos previstos para disciplinas optativas. 
§ 2º Na análise do mérito será levado em consideração à contribuição da disciplina para o desenvolvimento do projeto de pesquisa discente.
- Créditos por artigos aceitos/publicados (solicitar no semestre de defesa do TCC):
Art. 10 Poderão ser concedidos créditos por publicação de artigos relacionados à área de conhecimento dos cursos, Mestrado ou Doutorado, após apreciação e autorização do Colegiado do Programa. 
§ 1º Os créditos serão concedidos por requerimento da pessoa interessada, que comprovará a produção científica prevista no caput deste artigo, no período do curso, excluídos artigos exigidos para a defesa do trabalho de conclusão. 
§ 2º Os créditos, assim atribuídos, no limite máximo de 4 (quatro), poderão substituir até 2 (duas) disciplinas optativas. 
§ 3º Deverão ser considerados o mérito da produção e a relevância do veículo de divulgação, devendo os artigos serem publicados em periódicos classificados como Estrato igual ou superior a A3 – CAPES – Área da Enfermagem. 

-  Fonte: Resolução Nº 02/2015 Dispõe sobre as Atividades de Ensino e Pesquisa do Programa de Pós-graduação em Enfermagem 
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